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APRESENTAÇÃO

No atual estágio da História, as ciências jurídicas e as relações sociais estão 
profundamente conectadas, ainda que nem sempre tenha sido assim. No período 
pré-moderno, quando o Direito ainda não havia atingido o status científico – e seria, 
portanto, inadequado, senão impossível, falar em ciência jurídica –, as relações 
sociais eram ditadas pelos costumes e pela tradição, dotando de caráter vinculante a 
honra na palavra dada.

Atualmente, porém, o acordo verbal já não é suficiente para “fazer lei” entre 
as partes, de modo que a maioria das condutas humanas é regulada pelo Direito, 
fazendo surgir as ciências jurídicas. Mas nem todas as condutas são juridicamente 
tuteladas, vale ressaltar. Poder-se-ia pensar que o Direito se volta aos bens jurídicos 
mais importantes, dentre os quais a vida é o básico. Então, por que o suicídio não 
é punível, enquanto o homicídio, sim? E por que o aborto se encontra em um limiar 
de difícil consenso, legalizado em alguns países e criminalizado noutros? Porque a 
resposta não se encontra apenas no bem tutelado, mas também se a conduta humana 
compõe uma relação social, ou seja, se é direcionada a outrem. Os ordenamentos que 
permitem o aborto não consideram o feto sujeito de direitos e, portanto, a gravidez não 
configura relação social, o que é diametralmente oposto – tanto em causa, como em 
consequência – aos Estados que o criminalizam. Assim, no rol protetivo do Estado, 
somam-se aos direitos individuais, de 1ª dimensão, os sociais, de 2ª.

Por outro lado, na atual fase da sociedade (de risco, pós-moderna, líquida, de 
informação, pós-industrial, enfim, qualquer que seja a denominação escolhida), o Direito 
se complexificou para além das relações sociais, passando a tutelar bens jurídicos 
difusos, de 3ª dimensão, como o meio-ambiente. Contudo, estes se tornaram objetos 
jurídicos apenas por terem correlação direta com a vida humana, o que demonstra a 
intervenção regulatória das ciências jurídicas. A normalização que o Direito promove 
sobre a realidade é, neste sentido, positiva para alguns doutrinadores e, para outros, 
um mal necessário (considerando não serem tais pensadores anarquistas).

Tarefa impossível de ser plenamente atingida e, ao mesmo tempo, fundamental 
para a pacificação, mesmo que relativa, de qualquer sociedade, a normalização 
juridicamente forçada é dotada de uma ambiguidade inerente. Os trabalhos que 
compõem a presente obra, por disporem de uma pluralidade invejável de ideias, óticas e 
considerações, expõem esta dificuldade enfrentada pelo Direito, de contrafaticamente 
tentar estabilizar as relações sociais.

Visando promover um recorte sobre esta função regulatória do Direito, que 
possibilite análises complexas e interdisciplinares enquanto mantém um fio condutor 
básico, a presente obra da Atena Editora se volta, essencialmente, aos direitos cujas 
bases são as relações sociais, quais sejam, os de 1ª e 2ª dimensão, mas sem os 
confinar a seções específicas, delimitadas por categorias teóricas reducionistas. Deste 
modo, a divisão dos artigos ora apresentados é a mais simples possível – alfabética 



–, buscando não restringir o diálogo interdisciplinar promovido a partir das ciências 
jurídicas. Assim, esperamos que a presente obra, diante da reciprocidade infinita e 
constante entre Direito e sociedade, tenha o condão de promover ao leitor reflexões 
sobre a realidade que o cerca, trazendo-lhe novas e instigantes perspectivas socio-
jurídicas.

Pedro Fauth Manhães Miranda
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RESUMO: A presente pesquisa tem por 
finalidade discorrer sobre questões que 
envolvem o patrimônio histórico, artístico e 
cultural brasileiro. Para tanto, o estudo utilizou o 
método de abordagem dialético e, como técnica 
de pesquisa, empregou a teórico-bibliográfica, 
com consulta a diversos autores, legislação e 
artigos técnicos. Objetiva-se com este trabalho, 
primeiramente, analisar as disposições do 
Estatuto da Cidade no sentido de minimizar 
as consequências da desordenada ocupação 
do espaço principalmente no que diz respeito 
aos patrimônios materiais e imateriais do país; 
num segundo momento, cabe a conceituação 
dos tipos de patrimônios que fazem parte da 

identidade, história e cultura brasileira e, por fim, 
o estudo dos instrumentos legais que buscam a 
proteção efetiva dos bens de grande valor para 
a identidade do país.
PALAVRAS-CHAVE: Estatuto da Cidade. 
Patrimônio Artístico. Patrimônio Cultural. 
Patrimônio Histórico. Preservação.

CITY STATUTE: PRESERVING 
PATRIMONIES

ABSTRACT: This research aims to discuss 
issues involving the historical, artistic and 
cultural patrimonies of Brazil. To this end, the 
study used the dialectical approach method 
and, as a research technique, employed the 
theoretical-bibliographic, with consultation 
with various authors, legislation and technical 
articles. The objective of this work is, firstly, 
to analyze the dispositions of the City Statute 
in order to minimize the consequences of the 
disordered occupation of the space, mainly with 
regard to the material and immaterial patrimonies 
of the country; secondly, it is necessary to 
conceptualize the types of patrimonies that are 
part of Brazilian identity, history and culture and, 
finally, to study the legal instruments that seek 
the effective protection of goods of great value 
for the identity of the country.
KEYWORDS: City Statute. Artistic Patrimony. 
Cultural Patrimony. Historical Patrimony. 
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Preservation.

1 |  INTRODUÇÃO

Ao longo das últimas décadas ocorreu um rápido processo de adensamento 
populacional das cidades brasileiras, devido ao grande contingente de habitantes que 
migraram do campo para as áreas urbanas, em busca de melhores condições de vida 
e mais oportunidades.

No entanto, como as cidades brasileiras já eram grandes, elas acabaram se 
expandindo desordenadamente, sem controle e planejamento adequados, favorecendo 
assim a formação de periferias, cortiços e habitações irregulares, ocupando áreas 
próximas à rios e encostas de morros, acarretando risco aos moradores e ao meio 
ambiente, principalmente em época de chuvas fortes (SANTIN, 2005).

Em vista disso, aumentaram os embates e movimentos sociais para que fosse 
inserido na Constituição Federal de 1988 um espaço que tratasse da política urbana, 
do direito à cidade e à habitação. O que realmente se concretizou, com a inserção de 
um capítulo na Carta Magna que trata especificamente desse assunto, em seus arts. 
182 e 183.

Entretanto, as discussões não cessaram já que a Constituição reclamava uma lei 
ordinária federal capaz de regulamentar o capítulo sobre política urbana. Ela foi editada 
somente em 2001, denominada Estatuto da Cidade. Este importante instrumento 
estabelece que a política urbana dos municípios deve visar o desenvolvimento 
sustentável das cidades, de acordo com a sua função social (SANTIN, 2013).

Dessa forma, o Estatuto da Cidade, é um importante instrumento legislativo 
com vistas a orientar a edição de Planos Diretores municipais mais sustentáveis, 
capazes de enfrentar os impasses históricos de anos sem planejamento das cidades 
brasileiras e, principalmente, como será visto ao longo deste artigo, para proteger o 
patrimônio histórico, artístico e cultural, com vistas a que sejam utilizados de forma 
racional e equilibrada.

O presente trabalho apresenta o que é o Estatuto da Cidade, num segundo 
momento traz os conceitos e a diferenciação do patrimônio histórico, artístico e 
cultural e por fim relata os principais mecanismos de defesa e proteção do patrimônio 
pelo Estatuto da Cidade.

2 |  ESTATUTO DA CIDADE: NOÇÕES GERAIS

Em relação às políticas urbanas pode-se destacar a Lei 10.257 de 10 de julho 
de 2001, denominada Estatuto da Cidade, que é a esperança de mudança do cenário 
urbano brasileiro, pois surge como uma tentativa de democratizar a gestão das cidades 
brasileiras e de minimizar os graves problemas que assolam o país, decorrentes da 
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rápida e desordenada ocupação do espaço.
A Lei 10.257/2001 foi criada para regulamentar os arts. 182 e 183 da Constituição 

Federal de 1988, que tratam da política urbana, e está organizado em cinco capítulos. 
O primeiro capítulo refere-se às diretrizes gerais para a política urbana, envolvendo 
parcerias entre entes federais, estaduais e municipais. Na segunda, aborda os 
instrumentos de política urbana aptos a tornar as cidades mais sustentáveis. Em 
sequência, o terceiro capítulo aborda o Plano Diretor, o qual, conforme art. 40 da 
referida lei e artigo 182 caput da Constituição Federal, é de competência municipal e é 
o instrumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana. A quarta 
parte do Estatuto da Cidade alude à gestão democrática, conquista que garante a 
participação de toda a população nas decisões tomadas pela municipalidade relativas 
ao direito urbanístico. E por fim, o último capítulo versa sobre as disposições gerais, 
em especial sanções pelo descumprimento de suas disposições, como a aplicação 
da lei de improbidade administrativa.

O Plano Diretor é essencial, pois irá concretizar em âmbito municipal todas as 
diretrizes e instrumentos de política urbana dispostas na lei ordinária e na Constituição 
Federal. Mas deve-se atentar ao fato de que os municípios que são obrigados a ter 
um Plano Diretor devem editá-lo com urgência, para que este esteja adequado ao 
Estatuto da Cidade. Para tanto, a participação dos cidadãos na cobrança da edição 
de um Plano Diretor Sustentável representa importante papel, à medida que são 
responsáveis pela garantia da aplicação das medidas debatidas no plano, reafirmando 
a gestão democrática participativa.

Vale destacar que o objetivo primordial do Estatuto é o de ordenar o pleno 
desenvolvimento da função social da cidade e da propriedade urbana, conforme 
disposto em seu art. 2º. Logo, ele dá condições para que o município empenhe-se na 
busca por cidades mais sustentáveis, englobando o direito à moradia, saneamento, 
infraestrutura urbana, trabalho e lazer, garantindo não só para as presentes mas 
também para as futuras gerações (SANTIN, 2013).

Por fim, cabe ressaltar que o Estatuto da Cidade traz poderosos instrumentos 
no que tange à proteção do patrimônio histórico, artístico e cultural. Reforça e obriga 
a atuação do poder público municipal nesse sentido, contrariamente à desatenção 
histórica com o que se marcou a gestão pública brasileira na proteção do patrimônio. 
Mas antes de detalhar todos os dispositivos, é preciso compreender o significado de 
cada um desses conceitos. 

3 |  PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E CULTURAL

Sabe-se da importância do patrimônio das cidades para a cultura de uma nação. 
Conforme a Declaração de Caracas: “O Patrimônio Cultural de uma nação, de uma 
região ou de uma comunidade é composto de todas as expressões materiais e 
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espirituais que lhe constituem, incluindo o meio ambiente natural” (INTERNATIONAL 
COUNCIL OF MUSEUMS, 1999). Logo, o patrimônio é o conjunto de bens que contam 
a história de um povo e a sua relação com o meio ambiente. 

De acordo com o Iphan:

A Constituição Federal de 1988 revitalizou e ampliou o conceito de patrimônio 
estabelecido pelo Decreto-lei nº 25, de 30 de novembro de 1937, substituindo a 
nominação Patrimônio Histórico e Artístico, por Patrimônio Cultural. Essa alteração 
incorporou o conceito de referência cultural e significou um aprimoramento 
importante na definição dos bens passíveis de reconhecimento, sobretudo os de 
caráter imaterial. A Constituição inova, ainda, quando estabelece parceria entre 
o poder público e as comunidades para a promoção e proteção do Patrimônio 
Cultural Brasileiro. Mas, mantém a gestão do patrimônio e da documentação relativa 
aos bens sob responsabilidade da administração pública [...] (INSTITUTO DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, [2015?]).

Por conseguinte, busca-se a valorização do patrimônio cultural com a participação 
de todos os setores e camadas da sociedade brasileira. E por isso o presente artigo 
ressalta o significado de cada tipo de patrimônio, que pode ser classificado em 
Histórico, Artístico e Cultural.

O patrimônio histórico foi construído pelas sociedades passadas e é uma 
importante fonte de pesquisa e de preservação da identidade e da cultura dos 
antepassados. Compreende equipamentos e construções, é o conjunto arquitetônico 
em zona urbana e rural, o qual deve ter seu valor histórico preservado (LEDUR, 
2012).

O patrimônio artístico, segundo Magalhães, pode ser classificado como “os 
locais para a manifestação das mais diversas criações artísticas, como por exemplo, 
as composições musicais e a poesia”. (MAGALHÃES, 2007). Também aqui são 
citadas obras de arte, pinturas, esculturas, o traçado dos prédios urbanos conforme 
as diversas fases arquitetônicas, etc.

Já o patrimônio cultural, que pode ser material ou imaterial, está relacionado 
diretamente com a identidade, a memória, entre outros fatores que contribuíram para 
a formação dos grupos que compõem a sociedade brasileira, conforme consta no 
artigo 216 da Constituição Federal de 1988. São exemplos de formas de expressão o 
patrimônio cultural: os modos de criar, fazer e viver; as criações científicas, artísticas 
e tecnológicas; as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços 
destinados às manifestações artístico-culturais; os conjuntos urbanos e sítios de valor 
histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico. 
Pode-se citar como patrimônio cultural as festas religiosas, procissões, quermesses, 
jornadas literárias, rodeios, carijos da canção, etc.

O patrimônio deve ser reconhecido e analisado como de interesse coletivo. Para 
tanto, os trabalhos de proteção devem ser reforçados, para garantir a memória e a 
identidade da sociedade brasileira.
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4 |  INSTRUMENTOS DE PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO

O tema patrimônio está previsto em diversos dispositivos, não se encontra 
apenas na Constituição Federal, mas também em leis específicas, como é o caso 
da Lei nº 10.257/2001, denominada Estatuto da Cidade, que estabelece em seu 
artigo 2º, XII, que deve-se proteger, preservar e recuperar o meio ambiente natural 
e construído, o patrimônio cultural, histórico e artístico. Essa lei visa melhorar a 
qualidade de vida das pessoas e também garantir o desenvolvimento qualitativo da 
cidade, sem comprometer a memória e a identidade do ambiente (SANTIN, 2013).

Vale destacar o papel do IPHAN – Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional – órgão que atua no Brasil na gestão, proteção e preservação do patrimônio 
histórico e artístico. Como consta no site, o Instituto é:

Uma autarquia federal vinculada ao Ministério da Cultura que responde pela 
preservação do patrimônio cultural brasileiro. Cabe ao Iphan proteger e promover 
os bens culturais do País, assegurando sua permanência e usufruto para as 
gerações presentes e futuras. Sua missão é promover e coordenar o processo de 
preservação do patrimônio cultural brasileiro para fortalecer identidades, garantir 
o direito à memória e contribuir para o desenvolvimento socioeconômico do país 
(INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, [2015?]).

Logo, esse instituto, que é pioneiro na América Latina, zela pelo cumprimento 
dos instrumentos legais a fim de proteger o patrimônio cultural e os bens que tenham 
grande valor na identidade do país.

Em se tratando de legislação, tem-se a Lei nº 7.347/1985, que trata da ação 
civil pública e responsabiliza quem causa dano aos bens de valor artístico, histórico, 
turístico e paisagístico. Já a Constituição Federal enumera um rol de instrumentos de 
proteção muito importante, como o artigo 23, que estabelece competência comum 
entre todos os entes federados na proteção dos bens de valor histórico, artístico e 
cultural, com vistas a impedir que sejam destruídos. 

Oportuno também colacionar aqui o Decreto-Lei nº 25/1937, o qual organiza a 
proteção do patrimônio histórico e artístico nacional. Afirma que o patrimônio histórico 
e artístico nacional é o conjunto dos bens móveis e imóveis existentes no país e cuja 
conservação seja de interesse público, quer por sua vinculação a fatos memoráveis 
da história do Brasil, quer por seu excepcional valor arqueológico ou etnográfico, 
bibliográfico ou artístico. Para tanto, o Decreto nº 25 de 1937 regula o tombamento, 
mais importante instrumento para a proteção do patrimônio histórico, artístico e cultural. 
Trata-se de um processo de proteção, no qual o imóvel não pode ser demolido nem 
mesmo reformado, pode apenas ser restaurado, para manter suas características 
originais. O proprietário desse imóvel tem o bônus de continuar exercendo o direito 
de posse e propriedade, mas deve garantir a característica e forma original, sob pena 
de sanções penais e civis. (SANTIN, 2013).

Segundo o Iphan, o tombamento é o mais tradicional dos instrumentos de 
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reconhecimento e proteção do patrimônio nacional, percebemos isso nos dados 
divulgados pelo Instituto:

Aplicado aos bens de natureza material desde 1937, em 2014 atingiu o total de 
1113 bens materiais tombados pelo Iphan, incluindo monumentos, conjuntos 
urbanos e paisagísticos, coleções e objetos de arte. Nesse universo, é importante 
ressaltar o significativo número de conjuntos urbanos – 78 bens – que resulta em 
aproximadamente 70 mil imóveis tombados pelo Iphan (INSTITUTO DO PATRIMÔNIO 
HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL, [2015?]).

O Instituto ainda protege por meio da tutela esses bens tombados, que se 
subdividem em bens móveis e imóveis, estes incluem, ainda, “equipamentos urbanos 
e de infraestrutura, paisagens naturais, ruínas, jardins e parques históricos, terreiros 
e sítios arqueológicos” (INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO 
NACIONAL, [2015?]). Veja-se que a proteção é uma ação muito importante, pois 
impede que o bem desapareça ou até mesmo que seja destruído, mantendo-o 
preservado para as futuras gerações.

Ainda cabe mencionar que a Constituição Federal de 1988 estabelece o dever do 
Poder Público em proteger o patrimônio por meio de inventários, registros, vigilância, 
tombamento, desapropriação e outras formas de acautelamento e preservação 
como, por exemplo, as operações urbanas consorciadas, a outorga e a transferência 
do direito de construir. Vê-se a grande preocupação do constituinte e do legislador 
ordinário em instituir medidas protetivas a esses bens de grande valor para a história 
e a cultura da sociedade brasileira.

Entretanto, apesar de se perceber que são inúmeros os instrumentos legais e 
constitucionais de proteção, muitos centros históricos, obras de arte e monumentos 
são abandonados e deteriorados pela ação do tempo. Há um grande descaso com 
muitos edifícios históricos, deteriorados, desocupados ou servindo de abrigo para as 
pessoas de baixa renda, traficantes e usuários de drogas, dentre outros, o que agrava 
as condições de degradação dos locais. Nas palavras de Moraes:

Cabe destacar que o abandono de prédios e centros históricos das cidades, 
não apenas prejudica a memória e identidade de um país como cria condições 
favoráveis à marginalidade e ao desequilíbrio social, haja vista a desvalorização 
dos imóveis e a ocupação clandestina, que acelera a depredação desse patrimônio 
que, em alguns casos, pertence à humanidade (MORAES, 2006, p. 1).

Vê-se o quanto é importante medidas protetivas por parte do Poder Público 
a esses espaços. Com base em experiências positivas, observa-se que o principal 
uso dos prédios restaurados é essencialmente relacionado à cultura e lazer. Assim, 
preserva-se a história brasileira, propicia-se o desenvolvimento de atividades 
econômicas voltadas ao turismo, além de criar novos espaços necessários ao lazer 
da população, sem precisar depredar e prejudicar esses espaços de valor histórico 
(MORAES, 2006).
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A conservação do patrimônio é de interesse público, pois são bens vinculados a 
fatos memoráveis da história do Brasil, à identidade de seu povo e também por terem 
excepcional valor artístico e cultural. Logo, as formas de proteção devem ser cada 
vez mais reforçadas, para aumentar não só sua abrangência como também tornar 
mais rigorosa a punição daqueles que causem danos ao patrimônio.

5 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS

Assim sendo, o Poder Público deve adotar as medidas cabíveis – iniciando-se 
principalmente pelos municípios – capazes de viabilizar o planejamento e a aplicação 
dos instrumentos contidos no Estatuto da Cidade. Editar planos diretores participativos, 
capazes de dar condições para o desenvolvimento sustentável da cidade, com vistas 
à proteção ambiental, ao crescimento econômico e à justiça social. E nessa pauta 
de sustentabilidade faz-se necessária uma agenda para recuperação, proteção 
e preservação dos prédios históricos, bem como desenvolver projetos turísticos e 
comerciais nesses locais, construindo assim uma cidade melhor para as presentes e 
futuras gerações. 

O Poder Público municipal deve adotar uma política urbana adequada e eficaz, 
com vistas a atender as necessidades da população conjugadas à proteção do 
patrimônio material e imaterial, dos bens móveis e imóveis, prédios e ruínas, paisagens 
naturais e construídas; enfim, tanto o patrimônio histórico, quanto o artístico e o 
cultural devem ser preservados, pois todos eles, de alguma forma, caracterizam a 
história e a cultura brasileira.

Além disso, deve-se buscar a sustentabilidade das cidades: valorizar a ideia de 
que adequar e reformar edifícios é melhor do que demolir, e também que é necessário 
respeitar a identidade dos bairros, qualificando os espaços sem desconsiderar o que 
preexistia.

Toda a coletividade tem direito de usufruir desses espaços, mas também tem o 
dever de preservá-los para as presentes e futuras gerações. O que não pode acontecer 
é o empobrecimento da expressões culturais e o esquecimento das memórias e da 
identidade que formou a sociedade brasileira. É preciso valorizar a cultura e seus 
espaços e divulgar pelo mundo o que as cidades brasileiras tem de melhor em relação 
ao seu patrimônio histórico, artístico e cultural.
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